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b) Permitir que os professores de carreira possam, a seu pedido, 
participar noutras instituições, designadamente de ciência e tecnologia, 
sem perda de direitos.

2 — Na distribuição de serviço docente deve ter -se em conta:
a) As competências pedagógicas e científicas de cada docente;
b) Os princípios de equidade e justiça na distribuição das cargas 

letivas;
c) As necessidades de serviço docente e os recursos humanos dis-

poníveis;
d) A compatibilidade com as instalações disponíveis, com os números 

de estudantes previstos por turma e com outras restrições logísticas e 
pedagógicas existentes.

3 — Os docentes não podem recusar o serviço docente que lhes seja 
regularmente distribuído nos termos do número anterior, nem aquele 
que, pontualmente e por urgente necessidade, lhes seja atribuído pelo 
órgão estatutariamente competente.

4 — Compete a cada docente propor o quadro institucional que melhor 
se adeque ao exercício da investigação que deve desenvolver, nos termos 
do Regulamento de Avaliação do Desempenho do Pessoal Docente.

5 — Cada docente tem o direito de indicar a sua preferência relativa-
mente ao serviço docente a prestar, devendo a elaboração da distribuição 
de serviço ter em conta, na medida do possível, as preferências indicadas 
pelos docentes, para que seja valorizada a competência científica e 
pedagógica destes.

6 — O tempo dedicado a orientações de estágios, trabalhos de fim 
de curso ou orientações de dissertações de mestrado considera -se in-
tegrado no período de trabalho definido nos artigos 3.º e 4.º deste Re-
gulamento.

7 — Excetuam -se do disposto no número anterior os estágios em 
regime de presença permanente por parte do docente, cujas horas são 
consideradas como equivalentes a horas letivas em regime tutorial e 
desde que tenha um número de estágios superior 10 estudantes em 
regime de presença permanente.

8 — Para efeitos da alínea a) do n.º 1 do presente artigo, o direito 
à compensação por cargas horárias letivas excessivas caduca findo o 
período de três anos letivos após a sua constituição ou na sequência de 
um período de dispensa de funções ou de outra forma de compensação 
definida na instituição.

9 — A compensação por cargas horárias letivas e não letivas exces-
sivas em caso algum pode revestir a forma de retribuição por serviço 
extraordinário.

Artigo 23.º
Férias

1 — As férias são gozadas em períodos de interrupção da atividade 
letiva, designadamente Carnaval, Páscoa, verão e Natal, nunca coinci-
dindo com o período de avaliações.

2 — Não são autorizadas acumulações de férias para anos seguintes.
3 — Compete ao diretor da Escola autorizar e ter um sistema de 

controlo de férias.
Artigo 24.º

Faltas
1 — Sem prejuízo do previsto na lei, falta é a ausência do docente 

durante a totalidade ou parte do período diário de presença obrigatória 
no estabelecimento de ensino ou em local a que se deva deslocar em 
exercício de funções, no desempenho de atividade das componentes 
letiva e não letiva.

2 — Deve ser incentivada a compensação de aulas não dadas em outras 
datas fora do horário em que estavam previstas, desde que acordado 
com os estudantes e comunicadas à direção da escola, não sendo neste 
caso registada como falta.

3 — As Escolas devem utilizar suporte eletrónico para o registo das 
ausências nos termos dos números anteriores e comunicar mensalmente 
aos Recursos Humanos as faltas justificadas e não justificadas.

Artigo 25.º
Programa e sumários

1 — Os programas das unidades curriculares são fixados de forma 
coordenada pelos órgãos legal e estatutariamente competentes das Uni-
dades Orgânicas que ministram os cursos, devendo as Escolas promover 
a sua divulgação através dos meios adequados, bem como de toda a 
informação a eles associada, designadamente, objetivos, bibliografia e 
sistema de avaliação, através do respetivo sítio na Internet.

2 — Os docentes elaboram sumários de cada aula, contendo a in-
dicação da matéria lecionada com referência ao programa da unidade 
curricular, o qual é dado a conhecer aos estudantes preferencialmente 

através de suporte eletrónico, no prazo máximo de 24 horas após a 
respetiva lecionação.

Artigo 26.º
Regulamentos específicos

As Unidades Orgânicas do IPCA poderão elaborar regulamentos 
específicos que, sem prejuízo do disposto no presente regulamento, 
detalhem situações particulares relativas à prestação de serviço das 
respetivas Unidades Orgânicas, nomeadamente:

a) Reposições de aulas;
b) Vigilâncias de exames e outras provas;
c) Controlo de assiduidade e duração de aulas
d) Procedimentos da distribuição de serviço docente;
e) “Banco de Horas” e sua gestão;
f) Atendimento aos estudantes;
g) Sumários e textos de apoio e outro material pedagógico;
h) Gestão de espaços.

Artigo 27.º
Casos omissos e dúvidas

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do presente 
regulamento serão resolvidos por Despacho do Presidente do IPCA, 
ouvidos os diretores das Escolas.

Artigo 28.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

18 de maio de 2012. — O Presidente, João Baptista da Costa Car-
valho.

206117641 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Aviso n.º 7366/2012
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que a lista unitária de 
ordenação final do procedimento concursal comum para ocupação de 
um posto de trabalho da carreira/categoria de Técnico Superior, área 
de apoio aos órgãos de gestão, na modalidade de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto por aviso 
n.º 1166/2011, publicado no DR, 2.ª série, n.º 226, de 24 de novembro, 
homologada por despacho de 18.05.2012 do Senhor Presidente do IPC, 
encontra -se afixada nas instalações do Instituto Politécnico de Coim-
bra, podendo também ser consultada na página eletrónica do Instituto 
Politécnico (www.ipc.pt).

18.05.2012. — O Administrador do Instituto Politécnico de Coimbra, 
Manuel Filipe Mateus dos Reis.

206117739 

 Despacho n.º 7334/2012
Nos termos do n.º 2, do artigo 22.º dos Estatutos do Instituto Po-

litécnico de Coimbra, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 59 -A/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 225, de 
19 de novembro de 2008, aprovo as seguintes alterações ao Regulamento 
n.º 89/2006 — Regulamento das Provas de Avaliação de Capacidade para 
a Frequência dos Cursos Superiores do Instituto Politécnico de Coimbra 
dos Maiores de 23 Anos, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 113, de 12 de junho de 2006, alterado pelo Despacho n.º 7856/2009, 
publicado em DR, 2.ª série, de 18 de março de 2009, e pelo Despacho 
n.º 4068/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 
5 de março de 2010:

1 — Os artigos 4.º, 8.º e 11.º, passam a ter a seguinte redação:

Artigo 4.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Propor ao Conselho Técnico -Científico, para aprovação, a lista 

dos candidatos com a decisão final do júri, nos termos do artigo 8.º 
do presente Regulamento;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Apreciar a adequação de provas realizadas em outros estabele-

cimentos de ensino superior, que devem incidir sobre a mesma área 
científica, com vista à admissão à candidatura, à matrícula e inscrição 
em cursos das Unidades Orgânicas do IPC;

i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As pautas dos resultados dos candidatos nas provas especí-

ficas devem conter, à frente da respetiva classificação numérica, a 
menção expressa de admitido ou não admitido à fase da avaliação 
curricular.

5 — As pautas dos resultados dos candidatos na avaliação curricular 
devem conter, à frente da respetiva classificação numérica, a menção 
expressa de admitido ou não admitido à fase de entrevista.

6 — As pautas dos resultados dos candidatos nas entrevistas devem 
mencionar as respetivas classificações numéricas.

7 — (Anterior n.º 6.)
8 — (Anterior n.º 7.)
9 — (Anterior n.º 8.)

Artigo 11.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — (Eliminado.)
9 — (Eliminado.)
10 — Os candidatos aprovados nas provas especialmente adequadas 

destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior 
dos maiores de 23 anos, noutros estabelecimentos de ensino superior, 
podem solicitar a necessária declaração de adequação aos Conselhos 
Técnico -Científicos das Unidades Orgânicas, no ano anterior àquele 
em que pretendam candidatar -se, podendo aquele recusar a respetiva 
declaração, com fundamento em manifesta desadequação das provas, 
ou proceder nos termos do n.º 7.

2 — É republicado em anexo ao presente despacho, do qual faz parte 
integrante, o Regulamento das Provas de Avaliação de Capacidade para 
a Frequência dos Cursos Superiores do Instituto Politécnico de Coimbra 
dos Maiores de 23 Anos, com a redação atual.

ANEXO

Regulamento das Provas de Avaliação de Capacidade
para a Frequência dos Cursos Superiores do Instituto

Politécnico de Coimbra dos Maiores de 23 Anos
Nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, 

faz -se público o Regulamento das Provas de Avaliação de Capacidade 
para a Frequência dos Cursos Superiores do Instituto Politécnico de 
Coimbra dos Maiores de 23 Anos, aprovado em reunião de Conselho de 
Gestão de 11 de maio de 2006, com as alterações aprovadas em reunião 
de Conselho de Gestão de 26 de fevereiro de 2009.

Artigo 1.º
Âmbito e Objeto

1 — O presente Regulamento aplica -se a candidatos à realização 
de provas de avaliação de capacidade para a frequência de cursos de 

Licenciatura ministrados em Escolas e Institutos do Instituto Politécnico 
de Coimbra (IPC).

2 — O presente Regulamento define as matérias constantes do n.º 2 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março.

Artigo 2.º
Inscrição

1 — Podem inscrever -se para a realização das provas os candidatos 
que reúnam, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Completem 23 anos até ao dia 31 de dezembro do ano que antecede 
a realização das provas.

b) Preencham as condições prévias requeridas para cada curso, quando 
existam.

2 — A inscrição para a realização das provas decorre durante o mês de 
março, em prazo a definir anualmente em calendário geral, nos termos 
do artigo 14.º do presente Regulamento.

3 — A inscrição é apresentada na Escola ou Instituto (doravante 
designada por Unidade Orgânica) do IPC onde o candidato pretende 
ingressar.

4 — A inscrição é efetuada mediante entrega de boletim de inscrição, 
em modelo próprio a disponibilizar pela Unidade Orgânica onde o 
candidato pretende ingressar, acompanhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, datado e assinado, de que constem os percursos 
escolar e profissional do candidato;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
c) Declaração, datada e assinada, comprovativa de que satisfaz as 

condições previstas no anterior n.º 1.

5 — A inscrição está sujeita ao pagamento de taxas, a efetuar no ato 
de entrega da documentação referida no número anterior.

6 — A inscrição provisória pode ser efetuada via internet, através da 
página web da Unidade Orgânica em que o candidato pretende ingressar, 
tornando -se definitiva após o pagamento, nos 5 dias úteis subsequentes, 
das taxas devidas.

7 — Do boletim de inscrição e do pagamento das taxas é devolvido 
documento comprovativo ao candidato, assinado pelo funcionário que 
os recebeu.

Artigo 3.º
Componentes de Avaliação

A avaliação das capacidades do candidato integra, obrigatoriamente:
a) A realização de prova(s) específica(s) para avaliação de conhe-

cimentos e competências considerados indispensáveis ao ingresso e 
progressão no curso objeto de candidatura;

b) A análise do Curriculum vitae, a fim de apreciar o percurso escolar 
e profissional do candidato;

c) Uma entrevista, nos termos do artigo 7.º do presente Regulamento.

Artigo 4.º
Júri

1 — Em cada Unidade Orgânica, o júri de avaliação da capacidade 
dos candidatos é proposto pelo respetivo Conselho Técnico -Científico 
ao Presidente, que o aprova.

2 — A nomeação dos júris é feita por despacho do Presidente do IPC.
3 — O júri é composto por um mínimo de três e um máximo de sete 

docentes da Unidade Orgânica, todos com direito a voto, sendo presidido 
por um elemento do Conselho Técnico -Científico.

4 — Em caso de empate, o Presidente do júri tem voto de qualidade.
5 — A organização e funcionamento do júri são da competência deste 

e devem constar de ata.
6 — Para efeitos de elaboração e classificação das provas previstas 

no artigo 5.º do presente Regulamento pode o júri, sempre que o consi-
derar necessário, solicitar ao Conselho Técnico -Científico que designe 
outros docentes.

7 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, ao júri compete:
a) Organizar a globalidade das componentes de avaliação referidas 

no artigo 3.º deste Regulamento;
b) Elaborar e classificar a(s) prova(s) específica(s);
c) Definir parâmetros, apreciar e classificar os curricula dos can-

didatos;
d) Realizar as entrevistas e classificar o desempenho dos candidatos, 

com base em parâmetros por ele previamente definidos;
e) Atribuir a classificação final a cada candidato, nos termos do ar-

tigo 8.º do presente Regulamento;
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f) Propor ao Conselho Técnico -Científico, para aprovação, a lista 
dos candidatos com a decisão final do júri, nos termos do artigo 8.º do 
presente Regulamento;

g) Reapreciar as provas a que alude o artigo 9.º do presente Regu-
lamento;

h) Apreciar a adequação de provas realizadas em outros estabele-
cimentos de ensino superior, que devem incidir sobre a mesma área 
científica, com vista à admissão à candidatura, à matrícula e inscrição 
em cursos das Unidades Orgânicas do IPC;

i) Propor ao Conselho Técnico -Científico o reconhecimento, através 
da atribuição de créditos, da experiência profissional e da formação dos 
candidatos que tenham sido aprovados, de acordo com o previsto no 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março.

Artigo 5.º
Provas Específicas

1 — As provas específicas incidem sobre matérias de áreas de co-
nhecimento diretamente relevantes para o ingresso e progressão no 
curso a que se destinam e visam avaliar competências dos candidatos 
nesses âmbitos.

2 — As matérias referidas no número anterior são anualmente fixadas, 
para cada par Unidade Orgânica /curso, pelo respetivo Presidente, após 
aprovação em Conselho Técnico -Científico.

Artigo 6.º
Avaliação Curricular

São critérios para apreciação e classificação do Curriculum vitae 
do candidato:

1 — A educação e formação;
2 — A experiência profissional.

Artigo 7.º
Entrevista

1 — A entrevista destina -se a:
a) Discutir aspetos específicos do Curriculum vitae do candidato, bem 

como as motivações para a frequência do curso a que concorre;
b) Fornecer ao candidato informação sobre o plano de estudos, modo 

de funcionamento e saídas profissionais do curso pretendido;
c) Aconselhar o candidato a mudar de curso, se for possível fazê -lo, 

sem necessidade de realização de qualquer prova adicional às já efetu-
adas, nos termos do artigo 11.º;

2 — São admitidos à entrevista os candidatos que tenham obtido uma 
classificação igual ou superior a 9,50 valores em cada prova específica 
obrigatória.

3 — São critérios de realização e classificação da entrevista, a moti-
vação e as competências demonstradas nos domínios de relevo para o 
curso a que o candidato presta provas.

Artigo 8.º
Avaliação e Classificação

1 — A classificação em cada uma das componentes de avaliação iden-
tificadas no artigo 3.º do presente Regulamento é expressa por um valor, 
arredondado às centésimas, da escala numérica de 0 a 20 valores.

2 — São excluídos das provas de acesso ao ensino superior, os can-
didatos que obtenham uma classificação inferior a 9,50 valores na(s) 
prova(s) específica(s) obrigatória(s), na avaliação curricular ou na en-
trevista.

3 — São de imediato excluídos das provas de acesso ao ensino su-
perior, os candidatos que não compareçam às provas específicas ou à 
entrevista, ou que delas expressamente desistam.

4 — As pautas dos resultados dos candidatos nas provas específicas 
devem conter, à frente da respetiva classificação numérica, a menção 
expressa de admitido ou não admitido à fase da avaliação curricular.

5 — As pautas dos resultados dos candidatos na avaliação curricular 
devem conter, à frente da respetiva classificação numérica, a menção 
expressa de admitido ou não admitido à fase de entrevista.

6 — As pautas dos resultados dos candidatos nas entrevistas devem 
mencionar as respetivas classificações numéricas.

7 — A decisão final sobre a avaliação da capacidade dos candidatos 
para a frequência do curso em que pretendem ingressar é expressa por um 
valor, arredondado às centésimas, da escala numérica de 0 a 20 valores, 
calculado através da fórmula:

CF = 2 ES + 2 C + E
 5

em que:
ES — média aritmética, arredondada às centésimas, das classificações 

finais obtidas nas provas específicas;
C — Classificação da avaliação curricular;
E — Classificação da entrevista.

8 — São Aprovados os candidatos que obtenham uma classificação 
final (CF) de valor igual ou superior, por arredondamento às centésimas, 
de 9,50 valores.

9 — Das pautas de classificação final constam os nomes dos candi-
datos, seguidos de uma das menções:

a) Aprovado, com indicação da respetiva classificação final;
b) Reprovado, com indicação da respetiva classificação final;
c) Excluído, com indicação do(s) fundamento(s);
d) Desistiu.

Artigo 9.º
Consulta e Reapreciação de Provas

1 — Das provas específicas podem os candidatos requerer a respetiva 
consulta, bem como a reapreciação da classificação obtida.

2 — O requerimento de pedido de consulta é dirigido ao Presidente da 
Unidade Orgânica onde o candidato pretende ingressar, no prazo máximo 
de 2 dias úteis após a afixação da respetiva classificação numérica.

3 — A entrega do requerimento referido no ponto anterior é feita nos 
Serviços Académicos, acompanhada do pagamento das taxas devidas, 
sob pena de indeferimento liminar do pedido.

4 — A consulta é feita presencialmente na Unidade Orgânica, perante 
elementos do júri, que disponibilizarão os critérios de classificação 
adotados na prova em causa, no prazo máximo de 3 dias úteis após a 
afixação da respetiva classificação numérica.

5 — O requerimento de pedido de reapreciação de classificação, de-
vidamente fundamentado, é dirigido ao Presidente da Unidade Orgânica 
onde o candidato pretende ingressar, no prazo máximo de 4 dias úteis 
após a afixação da respetiva classificação numérica.

6 — A entrega do requerimento referido no ponto anterior é feita nos 
Serviços Académicos, acompanhada do pagamento das taxas devidas, 
sob pena de indeferimento liminar do pedido. A quantia paga é devol-
vida em caso de provimento do pedido, e constitui receita da Unidade 
Orgânica em caso contrário.

7 — O júri designa dois docentes que não tenham participado na 
apreciação da prova em causa para a apreciarem e, sobre ela, separada-
mente, emitirem parecer fundamentado.

8 — O júri procede à análise desses pareceres em presença do ori-
ginal da prova e delibera sobre a reapreciação, concedendo ou não 
provimento.

9 — Do resultado da decisão de reapreciação de classificação de uma 
prova não pode ser pedida nova reapreciação.

Artigo 10.º
Relatórios

1 — Concluído o processo relativo às provas previstas pelo presente 
Regulamento, os Presidentes de cada Unidade Orgânica, devem elaborar 
um relatório com informação estatística acerca das inscrições e resultados 
das Provas de Avaliação de Capacidade para a Frequência dos Cursos 
Superiores do Instituto Politécnico de Coimbra dos Maiores de 23 Anos, 
e enviá -lo aos Serviços da Presidência, no prazo máximo de 15 dias.

2 — A informação contida nos relatórios referidos no número anterior 
será objeto de tratamento num relatório global, a remeter à Direção -Geral 
do Ensino Superior e Observatório da Ciência e do Ensino Superior, 
nos termos do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março.

Artigo 11.º
Efeitos e Validade

1 — A menção final de Aprovado é válida para:
a) Candidatura à matrícula e inscrição no par Unidade Orgânica/curso 

a que o candidato concorreu, durante um período consecutivo de 3 anos, 
incluindo aquele em que realizou as provas;

b) Candidatura à matrícula e inscrição em curso diferente da mesma 
Unidade Orgânica a que o candidato concorreu, durante período igual 
ao referido na alínea anterior, desde que as provas realizadas sejam 
consideradas adequadas.

2 — A menção final de Aprovado não confere qualquer equivalência 
a habilitações escolares.

3 — A menção final de Aprovado pode ainda ser válida para a candi-
datura à matrícula e inscrição em curso de Unidade Orgânica diferente 
daquela em que o candidato realizou as provas, desde que requerido 
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a essa Unidade Orgânica, no ano anterior àquele em que pretende 
candidatar -se.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, a Unidade Orgânica 
em que o candidato realizou as provas emite, mediante requerimento 
deste, certidão comprovativa das classificações obtidas em todas as 
componentes de avaliação.

5 — A emissão da certidão referida no número anterior está sujeita 
ao pagamento de taxas.

6 — As provas realizadas em Instituições de ensino superior exteriores 
ao IPC podem ser válidas para admissão à candidatura à matrícula e 
inscrição em pares Unidade Orgânica/curso do IPC desde que, cumu-
lativamente:

a) O candidato tenha sido Aprovado nas provas;
b) As provas realizadas sejam consideradas adequadas para a frequên-

cia do par Unidade Orgânica/curso do IPC a que se candidata;

7 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 e, da alínea b) do número ante-
rior, o Conselho Técnico -Científico de cada Unidade Orgânica, delibera 
quais as provas consideradas adequadas para a frequência de cada curso, 
com especificação do curso para o qual é admitida a candidatura e, do 
par estabelecimento/curso para o qual a prova tenha de ser prestada.

8 — Os candidatos aprovados nas provas especialmente adequadas 
destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior 
dos maiores de 23 anos, noutros estabelecimentos de ensino superior, 
podem solicitar a necessária declaração de adequação aos Conselhos 
Técnico -Científicos das Unidades Orgânicas, no ano anterior àquele 
em que pretendam candidatar -se, podendo aquele recusar a respetiva 
declaração, com fundamento em manifesta desadequação das provas, 
ou proceder nos termos do n.º 7.

Artigo 12.º
Vagas

1 — No concurso especial para titulares de provas especialmente 
adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino 
superior dos maiores de 23 anos, o número total de vagas por Unidade 
Orgânica e a sua distribuição por cursos, são fixados pelo Presidente do 
IPC, sob proposta daquela, dentro dos limites estabelecidos no artigo 18.º 
do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março.

2 — Esgotado o limite a que se refere o número anterior, as vagas 
sobrantes do concurso geral de acesso a uma Unidade Orgânica po-
dem ser preenchidas por candidatos aprovados nas provas a que este 
Regulamento respeita, segundo a precedência estabelecida no n.º 4 do 
artigo 18.º do citado Decreto -Lei.

3 — Nos termos do n.º 5 do artigo 18.º do mesmo decreto -lei, o Presi-
dente do IPC pode, sob pedido devidamente fundamentado da Unidade 
Orgânica, solicitar superiormente o aumento do limite de vagas a que 
se refere o n.º 1 do presente artigo.

4 — Em caso de empate de candidatos que disputem o último lugar 
disponível, ou no caso de se detetar erro da Unidade Orgânica, pode 
o Presidente do IPC criar vagas adicionais, nos termos dos artigos 6.º 
e 14.º do Regulamento dos concursos especiais de acesso ao ensino 
superior, aprovado pela Portaria n.º 854 -A/99, de 4 de outubro, alterado 
pelas Portarias n.º 1081/2001, de 5 de setembro, e n.º 393/2002, de 12 
de abril.

Artigo 13.º
Taxas

Os valores das taxas a que o presente Regulamento alude constam 
da tabela de emolumentos do Instituto Politécnico de Coimbra e são 
divulgados através da página web do IPC e suas Unidades Orgânicas.

Artigo 14.º
Calendário

1 — Dentro dos limites fixados neste Regulamento, cada Unidade 
Orgânica propõe anualmente o calendário de todas as ações relativas 
às provas.

2 — Os prazos a que se refere o n.º 1 são fixados antes do início 
das inscrições, por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de 
Coimbra, publicado no Diário da República, e divulgados através da 
página web do IPC e das Unidades Orgânicas.

Artigo 15.º
Dúvidas e Omissões

A resolução de dúvidas e omissões é da competência do Presidente 
do IPC, a quem cabe ouvir as Unidades Orgânicas para problemas es-
pecíficos e o Conselho de Gestão para problemas comuns.

Artigo 16.º
Aplicação do Regulamento

O presente Regulamento aplica -se às provas de avaliação de capaci-
dade para a frequência de cursos de Licenciatura ministrados em Escolas 
e Institutos do Instituto Politécnico de Coimbra, que se realizem a partir 
do ano de 2010, inclusive.

Artigo 17.º
Disposições transitórias

Para as provas a realizar em 2010 as taxas são especificamente fixadas 
pelo Conselho de Gestão.

7 de março de 2012. — O Presidente, Rui Antunes.
206115154 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Aviso (extrato) n.º 7367/2012
No cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do 
artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 76.º da mesma lei e no seguimento de homologação de 
24.02.2012, torna -se público que Carlos António de Almeida Gonçalves 
Ramos, da carreira/categoria de Técnico Superior, concluiu com sucesso 
o período experimental, com a avaliação, de 17 valores, na sequência 
da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com este Instituto.

11 de maio de 2012. — O Administrador, Lic. António José Carvalho 
Marques.

206117099 

 Despacho (extrato) n.º 7335/2012
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

07.12.2011, foi autorizada a seu pedido, a rescisão do contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo com Paulo Alexandre de 
Sá Afonso, como Assistente Convidado, do Instituto Superior de Conta-
bilidade e Administração de Lisboa, com efeitos a partir de 29.02.2012.

10.05.2012. — O Administrador, António José Carvalho Marques.
206115868 

 Despacho (extrato) n.º 7336/2012
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

12.01.2012, foi autorizada a seu pedido, a rescisão do contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo com Francisco Joaquim 
Gordo de Carvalho, como Equiparado a Assistente do 2.º triénio, do 
Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa, com 
efeitos a partir de 29.02.2012.

10.05.2012. — O Administrador, António José Carvalho Marques.
206116061 

 Despacho (extrato) n.º 7337/2012
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

31.01.2012, foi autorizada a seu pedido, a rescisão do contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo com Susana de Matos Lo-
pes, como Assistente Convidada do Instituto Superior de Contabilidade 
e Administração de Lisboa, com efeitos a partir de 29.02.2012.

10.05.2012. — O Administrador, António José Carvalho Marques.
206116175 

 Despacho (extrato) n.º 7338/2012
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

27.03.2012, foi autorizada a seu pedido, a rescisão do contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo com Ana Sofia Casimiro da 
Costa, como Assistente Convidada do Instituto Superior de Contabilidade 
e Administração de Lisboa, com efeitos a partir de 25.03.2012.

10.05.2012. — O Administrador, António José Carvalho Marques.
206116289 

 Despacho (extrato) n.º 7339/2012
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

29.02.2012, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, com Cecília Maria Barradas Tavares Folgado 




